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LEI 	1032/2009. 
De 13 de julho de 2009. 

Dispõe sobre: "Aumenta o período de licença 
gestante e dá outras providências." 

MARCOS ROBERTO SANFELICI, Prefeito Municipal de 
Sandovalina, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

promulga a seguinte Lei 

Art. 1° - O artigo 87 da Lei Municipal n° 623/94 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais) passará a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 87 - Será concedida licença à funcionária gestante, por 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos sem prejuízo da remuneração." 

Art. 2° - Fica acrescido ao artigo 87 da Lei Municipal n°. 623/94 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais), os parágrafos 5° e 6° que terão a seguinte redação: 

"§5° - Durante a licença, cometerá falta grave a funcionária que exercer qualquer atividade 
remunerada ou mantiver a criança em creche ou organização similar." 

"§6° - A vedação de manutenção da criança em creche ou organização similar, de que trata 
o § 3° deste artigo, não se aplica ao período de 15 (quinze) dias que antecedam ao termo 
final da licença, que se destinará à adaptação da criança a essa nova situação." 

Art. 3° - As funcionárias abrangidas pelo artigo 1° desta lei que, na data de sua publicação, 
estiverem em gozo da respectiva licença farão jus ao acréscimo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir do primeiro dia subseqüente ao término do período 
anteriormente concedido. 

Parágrafo único — Caberá á autoridade competente adotar as medidas necessárias ao 
cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Sandovalina, 13 de J tio de 2009. 

rtá Sanfelici 
feito Municipal 

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado em local 

de costume. 
Cia if,E2 

Rosiner 	 jo Ribeiro 
Assistente Administrativo 
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LEI N. 103212009. 
De 13 de hino de 2009. 

Dispõe sota: 'Aumenta o penado de licença 
gestante • da outras ~demita" 

IIAARCX)S RO 
DEMO SANEEI 10. Peara° Municipal do Sr deviam. 
Estada de Sio Parlo. no uso das ~botos que em 
são conlendas por le. 

FAZ SABER que a Câmara 18.8~4 
aprovou e ele premiam a seaublo Lei. 
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com a piano mdaçáo: 

'Arar 8/ - Sera concedei tença a tunannana des-
urde por 180 (cento e orienta) das consecuteus som 
~to da renwração' 

Art r • Fica acrescido ao artigo 87 da I. ei Municipal ri* 
87.194 (Fstatulo dos Servidores Riscos Muneagard. 
os pasagralos 5' e g que terão a sauna redaç•o. 

Durante a torça, comerera taba grane a lume 
' .tio que estorcer qualquer ~dado rerrunerada ou 

manear a crença em abC110 ou organwapto sanear' 

-§8° - A w‘dsçai) de rttnutença0 da Panos em ~te 
ou WydNiaçat) Sintdat. de que trata o § ?doido ar3o, 
não ..r• :ipeca ao penado de 15 (quirim) cies que In-
reix-dan ao norma final da Icecça. que se destinara • 
adaptação da criança LI essa nova situaeno.-  

Ao :rfr As !accionareis abtan8KIBS polo artigo 1'' desta 
Mi que. na  data do sua pticaçao. estnerem em pot° 
da relabW  licença lerão •s ao 88885481710 de 60 (sos-
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Miragaia único- Caberá a Mondado competente ado-
tar as medidas necessárias ao onnrnento do ~to 
neste artigo. 
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Sandovnem. 13 de Julho de 2009 

Marcos Roberto Sanfelici 
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado nesta Secretaria Adminis- 
trativa na data supre e aliando em local de costumo. 

Rosinel Ruiu Mano Ribeiro 
Assistente Administrativo 
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AUTÓGRAFO N° 1035/2009 
De 08 de Julho de 2009. 

Dispõe Sobre:-  "Aumenta o período de licença gestante e 
dá outras providências." 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, 
COMARCA DE PIRAPOZINHO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVOU O SEGUINTE AUTÓGRAFO". 

Art. 1° - O artigo 87 da Lei Municipal n° 623/94 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais) passará a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 87 - Será concedida licença à funcionária gestante, por 180 (cento e 
oitenta) dias consecutivos sem prejuízo da remuneração." 

Art. 2° - Fica acrescido ao artigo 87 da Lei Municipal n°. 623/94 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais), os parágrafos 5° e 6° que terão a 
seguinte redação: 

"§ 5° - Durante a licença, cometerá falta grave a funcionária que exercer qualquer 
atividade remunerada ou mantiver a criança em creche ou organização similar." 

"§6° - A vedação de manutenção da criança em creche ou organização similar, de 
que trata o § 3°  deste artigo, não se aplica ao período de 15 (quinze) dias que 
antecedam ao termo final da licença, que se destinará à adaptação da criança a 
essa nova situação." 

Art. 3° - As funcionárias abrangidas pelo artigo 1° desta lei que, na data de sua 
publicação, estiverem em gozo da respectiva licença farão jus ao 
acréscimo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do primeiro dia 
subseqüente ao término do período anteriormente concedido. 
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Parágrafo Único — Caberá à autoridade competente adotar as medidas 
necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Sandovalina, 08 de Julho de 2009. 

CIA 

	

	O FERNANDES DA SILVA 
Presidente 

tirk 
GILMAR a \JESUSTERREIRA 

DiretOt ,.! Administrativo 
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